
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-B /SMEE/2017 

PROCESSO  Nº 233/2017 

LICITAÇÃO  Nº 014/CPL/2017 

VALIDADE:  12 (doze) Meses a partir da assinatura. 

 

Aos 10 (DEZ) dias do mês de Julho de 2017, na Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Paracambi, 

situada à Rua Juiz Emilio Carmo n°50, Centro - Paracambi, CNPJ nº 29.138.294/0001-02, é celebrado o 

presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE PARACAMBI, por intermédio do Órgão Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo SR. 

MARIANO CARVALHO ALMEIDA, carteira de identidade nº 09522982-9 e CPF n° 084.723.387-11 e a 

empresa JE COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA-EPP, cadastrada no CNPJ sob o nº 

10.279.705/0001-43, doravante denominada COMPROMITENTE, neste ato representado pelo SR. 

EDUARDO BATISTA DA MOTA, portador da Carteira de Identidade nº 08164565-7 – IFP/RJ, de acordo com 

o processo administrativo nº 233/2017, observadas as Leis Federais nº 10.520/02 ,  n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e Lei Complementar nº 123 de 14 dezembro de 2006, os Decretos Municipais nº4.054/2015,  

n°4.482/2017, nº 4.481/2017, e ainda o edital nº 014/CPL/2017, os termos da proposta vencedora e as 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com o Sistema de Registro 

de Preços do Município de Paracambi, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (ARROZ, FEIJÃO, MAÇÃ, PÃO, ETC...) E MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MINICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DO 

MUNICÍPIO DE PARACAMBI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA., ONDE ESTIMA O QUANTITATIVO PARA O CONSUMO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 

segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Abacaxi De primeira, pesando no mínimo 400 
gramas. Deverá estar com a casca firme 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 48 R$ 2,65 R$ 127,20 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ - KG Ingredientes 
básicos: cacau e açúcar. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e 
informações nutricionais, não deverá apresentar 
problemas com homogeneidade, diluição 
inadequada ao produto, presença de impurezas, 
formação de grumos, cheiro forte e intenso, 
coloração escura ou clara não característica, 
sabor alterado por mistura e peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, em pacotes de 
1kg, prazo de validade mínimo de 12 meses a 
partir da data de entrega. 

PCT 3.808 R$ 7,40 R$ 28.179,20 
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3 

ALHO DE 1ª QUALIDADE - O produto deverá 
apresentar registro em órgão competente, não 
deverá apresentar problemas com coloração não 
característica, estar machucado, perfurado, estar 
com médio grau de amadurecimento. O produto 
deve estar intacto. 

KG 3.152 R$ 16,80 R$ 52.953,60 

4 

ARROZ TIPO I, SUBGRUPO POLIDO – KG. O 
produto não deverá apresentar problemas com 
coloração não característica, manchas escuras, 
avermelhadas e/ou esverdeadas, perfurações, 
carunchos e peso insatisfatório. A embalagem 
deve estar intacta, em pacotes de 5kg, com prazo 
de validade mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

KG 37.000 R$ 2,44 R$ 90.280,00 

6 
Azeitona, tipo verde, apresentação sem caroço, 
tamanho grande, características adicionais sem 
tempero, vidro de 500g, drenado.. 

KG 48 R$ 21,00 R$ 1.008,00 

7 
Aveia – farinha, sem adição de açúcar, 
acondicionado em caixa, contendo descrição e 
característica do produto – embalagem 200gr 

Cx 5.840 R$ 2,20 R$ 12.848,00 

8 
Açúcar refinado, saco de 1 kg, valido no mínimo 6 
meses 

Kg 12.608 R$ 2,50 R$ 31.520,00 

9 
Batata Inglesa, In natura de 1º qualidade, lavada, 
lisa, compacta e firme. 

Kg 21.776 R$ 1,60 R$ 34.841,60 

10 
Batata frita embalada, tipo palha fina, 
características adicionais pronta para consumo   
pct 500g 

PCT 384 R$ 11,50 R$ 4.416,00 

11 

Banana Prata, Extra, subclasse 4 ou 5, em buquê 
ou penca.  Livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, de danos por lesão de ordem física ou 
mecânica; aroma, cor e sabor próprios da espécie, 
tamanho desenvolvido e uniforme. 

KG 348 R$ 3,60 R$ 1.252,80 

12 
Bebida láctea no sabor chocolate, apresentação 
líquido, sabor chocolate, características adicionais 
enriquecido com vitaminas, embalagem de 200ml 

UNID 8.500 R$ 1,10 R$ 9.350,00 

13 
Biscoito, apresentação retangular, tipo maisena ou 
similar, classificação doce, características 
adicionais sem recheio. 

KG 4.784 R$ 8,50 R$ 40.664,00 

14 
Biscoite recheado, vários sabores, classificação 
doce, características. 

KG 120 R$ 11,00 R$ 1.320,00 

15 
Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e 
sal, classificação salgado, características 
adicionais sem recheio 

KG 4.232 R$ 7,70 R$ 32.586,40 

16 Biscoito sequilho PCT 120 R$ 7,00 R$ 840,00 

18 Bolo sabor variado PCT 144 R$ 6,65 R$ 957,60 

19 

Bolinho sabor baunilha massa: açúcar, farinha de 
trigo fortificada com ferro e acido fólico, ovo, 
gordura vegetal, açúcar invertido, farinha de soja, 
sal, fermento químico pirofosfato acido de sódio e 
bicarbonato de sódio conservado propionato de 
cálcio, aromatizante. Recheio: açúcar invertido, 
gordura vegetal, sal, aromatizantes, conservador 
sorbato de potássio, estabilizantes 
monodiglicerideos e polisorbato 60. Contem 
Glúten. Elaborado em equipamento onde 
processam produtos derivado de leite.  

UNID 8.500 R$ 1,14 R$ 9.690,00 

20 
CANJICA – Branco, acondicionado em 
embalagem de 500g, contendo a descrição das 
características do produto. 

UNID 518 R$ 1,68 R$ 870,24 

21 
CANJICA – Branco, acondicionado, contendo a 
descrição das características do produto. 

KG 198 R$ 7,60 R$ 1.504,80 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

 

23 

Carne acém picada picada bovina O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e 
informações nutricionais, deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, deve conter no 
máximo 15% de gordura conforme IN 83/2003 do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ser isenta de cartilagens, de 
ossos, presença de impurezas, cheiro forte e 
intenso não característico, coloração não 
característica, manchas escuras ou verdes, não 
deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor 
alterado e peso insatisfatório, não devem ser 
temperadas e devem ser entregues congeladas. O 
produto deve estar embalado; a embalagem deve 
estar intacta, em pacotes de 1 kg, prazo de 
validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
entrega. Obs.: o produto somente será recebido 
se o percentual de índice máximo de perda por 
degelo for inferior a 8% (oito por cento) do peso 
bruto do produto. 

KG 34.056 R$ 15,40 R$ 524.462,40 

24 

CEBOLA BRANCA - O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente, deverá apresentar 
odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica, estar com médio grau de 
amadurecimento, não deve apresentar sabor 
insatisfatório e nem alterado 

KG 3.052 R$ 1,69 R$ 5.157,88 

25 

Cenoura, Categoria extra e classe 18. Deverá 
estar fresca, sem folhas, uniforme e no ponto para 
o consumo. Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento como: 
dano mecânico, deformação grave, injúria por 
pragas ou doenças, lenhosa, murcha, ombro 
verde ou roxo, podridão, rachada e radicela. O 
produto deverá estar isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa. 

KG 90 R$ 2,20 R$ 198,00 

27 
Ervilha, reidratada, em conserva, contendo no 
mínimo 300g, embalagem em lata, com 
identificação do produto e prazo de validade 

LT 144 R$ 1,46 R$ 210,24 

28 

Extrato de tomate simples concentrado com no 
mínimo 1% de carboidrato e 5% de sódio por 
porção, devera ser preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem peles e sementes. O 
produto devera estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. Embalagem de 
350 gramas cada podendo ser lata ou sache 

CX 15.926 R$ 2,20 R$ 35.037,20 

29 

FEIJÃO PRETO KG. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente. Não deverá 
apresentar perfurações - carunchos ou outros 
insetos, não deve estar murcho e esbranquiçado 
ou mofo. Deve apresentar odor e sabor 
característico e não deve estar velho.–A 
embalagem deve estar intacta, em pacotes de 
1kg, prazo de validade mínimo de 8 meses a partir 
da data de entrega 

KG 12.320 R$ 3,90 R$ 48.048,00 

30 

FUBÁ - KG O produto deverá apresentar registro 
no órgão competente e informações nutricionais. 
Deve estar bem solto e seco no pacote, ter cor e 
odor característico, sem formação de grumos, não 
deverá apresentar problemas com misturas 
inadequadas ao produto, presença de impurezas, 
não deve ter manchas de cor preta, azulada ou 
esverdeada, sabor alterado e peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, em pacotes de 1kg 
com prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 
da data de entrega 

KG 1.904 R$ 2,15 R$ 4.093,60 
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31 

Geléia de frutas de ótima qualidade , íntegro 
produzida de forma artesanal e que utilizam de 
insumos naturais, sem conservantes, corantes e 
outros aditivos utilizados nos industrializados, em 
estabelecimentos certificados e autorizados pela 
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser 
plástico transparente, lacrada e com indicação do 
peso, data de validade e ingredientes descritos. 
Apresentando garantia de higiene e consistência 
adequada. 

UNID 48 R$ 3,17 R$ 152,16 

33 

Laranja pêra Deverá ser fresco, sem defeitos 
sérios, apresentando tamanho, cor e conformação 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido. As 
frutas não poderão apresentar manchas ou 
defeitos na casca; a polpa deverá estar intacta e 
uniforme. Deverá apresentar grau de maturação 
tal que permita suportar a manipulação o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 

KG 300 R$ 2,97 R$ 891,00 

34 

LEITE (embalagem tetrapack com 01 litro) - 
produto de origem animal (vaca), líquido fluido, 
homogêneo, de cor branca opaca, esterilizados 
UHT. Embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 
Deve ser oriundo de estocagem correta: sem 
umidade e danos na embalagem. Observar que a 
empresa fabricante não tenha sido envolvida em 
fraudes nos últimos 24 meses 

LTS 496 R$ 2,80 R$ 1.388,80 

35 

LEITE EM PÓ INTEGRAL- PCT 400G Ingrediente: 
Leite integral. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente, não deverá 
apresentar misturas inadequadas ao produto, 
presença de impurezas, cheiro forte e intenso ou 
azedo, coloração escura ou clara não 
característica, sabor alterado e peso insatisfatório. 
Deve conter no mínimo 9% de proteína/porção, 
24% de cálcio/porção, até 17mg de 
colesterol/porção. O produto não pode conter 
Glúten nem Maltodextrina. A embalagem deve 
estar intacta e prazo de validade mínimo de 12 
meses a partir da data de entrega. 

KG 22.920 R$ 7,50 R$ 171.900,00 

37 
Maionese Tradicional, embalagem vidro, contendo 
no mínimo 500g, com baixo teor de gordura, com 
identificação do produto e prazo de validade. 

UNID 72 R$ 3,74 R$ 269,28 

40 

Melancia Graúda, tamanho e coloração uniformes, 
consumo imediato e em escala, no decorrer da 
semana no máximo 7 (sete) dias antes do 
vencimento. produto selecionado com polpa firme 
e intacta, maduro, sem danos físicos oriundos de 
manuseio e transporte 

KG 24 R$ 1,99 R$ 47,76 

41 

Melão de 1ª qualidade, fresco, frutos com 
maturação adequada ao consumo, com aspecto, 
cor e cheiro e sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso 
e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo 
ser transportadas de forma adequada 

UNID 48 R$ 2,48 R$ 119,04 

42 

Milho de pipoca, Grãos  ou pedaços de grãos  de  
milho que  apresentam ausência  parcial  ou total 
do gérmen,  em função do processo de  
escarificação mecânica  ou manual.. Embalagem 
integra de 500g, na embalagem deverá  constar 
data  da fabricação data de  validade  e  número 

KG 120 R$ 4,65 R$ 558,00 
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do lote  do produto.  Validade  mínima  de  6 
meses  na  data da  entrega 

45 

Pão de Forma, pacote com 500g, superfície lisa, 
macia e brilhante, não quebradiça, miolo 
consistente, sedoso e macio, tipo tradicional, peça 
fatiada, composto de farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal, leite em pó, sal, água, fermento 
biológico, anti mofo, embalado em saco plástico 
pvc, atóxico. 

PCT 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 

46 

Pão para cachorro quente, de Cachorro-quente - 
fresco com características organolépticas próprias. 
Tamanho uniforme e boa apresentação, entrega 
nas escolas quando solicitado, embalagem 
adequada para transporte. 

UNID 6.500 R$ 0,48 R$ 3.120,00 

47 Patê de presunto UNID 48 R$ 2,70 R$ 129,60 

48 

PEITO DE FRANGO - KG Sem osso, sem pele, 
limpo, magro. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e informações 
nutricionais, deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deve apresentar nervos 
(inervações), presença de impurezas, cheiro forte 
e intenso não característico, coloração não 
característica, manchas escuras ou verdes, não 
deve estar pegajoso, não deve apresentar sabor 
alterado e peso insatisfatório, não devem ser 
temperadas e devem ser entregues congeladas. O 
produto deve estar embalado; a embalagem deve 
estar intacta e prazo de validade mínimo de 12 
meses a partir da data de entrega. Obs.: o produto 
somente será recebido se o percentual de índice 
máximo de perda por degelo for inferior a 8% (oito 
por cento) do peso bruto do produto 

KG 34.480 R$ 8,30 R$ 286.184,00 

49 

Pera, deverá ter tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Peso aproximado de 200g por unidade. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

KG 48 R$ 5,90 R$ 283,20 

50 

Pimentão Deverá ser fresco, com grau de 
maturação que permita a manipulação no 
transporte, sem defeitos sérios, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido. As frutas não poderão 
apresentar manchas ou defeitos. As frutas devem 
ser firmes, com coloração verde, devem 
apresentar-se sem deformação e ausentes de 
danos mecânicos e doenças.  

KG 37 R$ 2,98 R$ 110,26 

51 
Presunto Cozido, sem gordura, fatiado, com 
identificação do produto e prazo de validade. 

KG 396 R$ 28,80 R$ 11.404,80 

52 

ÓLEO DE SOJA – 900ML O produto deverá 
apresentar registro em órgão competente, deve 
ser transparente, em garrafa “PET”, com cheiro e 
sabor próprio. Não deverá apresentar problemas 
como presença de impurezas, embalagens 
amassadas e/ou estufadas, perfurações e peso 
insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, em 
garrafas de 900ml, com prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir da data de entrega 

GFA 9.576 R$ 2,63 R$ 25.184,88 

53 
Queijo tipo prato, fatiado, de primeira qualidade, 
embalagem em filme pvc transparente, ou saco KG 396 R$ 31,20 R$ 12.355,20 
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plástico transparente, atóxico, com identificação 
do produto e prazo de validade. 

58 

SAL REFINADO - KG O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e 
informações nutricionais, não deverá apresentar 
misturas inadequadas ao produto, presença de 
impurezas, formação de grumos, coloração não 
característica, sabor alterado e peso insatisfatório. 
A embalagem deve estar intacta, em pacotes de 
1kg prazo de validade mínimo de 12 meses a 
partir da data de entrega. 

KG 2.224 R$ 1,24 R$ 2.757,76 

59 

Salsicha - hot dog, embalagem com data de 
validade, peso e ingredientes impresso no rótulo, 
registro no ministério da agricultura, congelada e 
armazenada em uma temperatura 18°c negativos 
ou inferior. Não será aceito a granel. 

KG 338 R$ 5,40 R$ 1.825,20 

61 Suco de maracujá UNID 288 R$ 4,40 R$ 1.267,20 

62 

Suco de maracujá, concentrado, na  embalagem 
deverá  constar modo de preparo,  data da  
fabricação data  de  validade  e  número do lote do 
produto. Validade  mínima  de 6 meses 
a data da entrega.  

LT 1.440 R$ 9,30 R$ 13.392,00 

63 

TOMATE – KG Extra, tamanho médio e grupo de 
cor vermelho ou rosado. Deverá estar no ponto 
para consumo, maduro, firme, uniforme, com 
brilho, aroma e sabor característico da espécie. 
Não serão tolerados os defeitos externos ou 
internos que prejudiquem o consumo ou 
rendimento como: danos mecânicos ou de frio, 
fruto imaturo, com sinais de podridão ou 
amassado. O produto deverá estar isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 309 R$ 2,96 R$ 914,64 

64 

Vinagre 750ml - - Produto natural fermentado, 
isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e 
minerais estranhos, livre de sujidades, material 
terroso e detritos de animais e vegetais, com 
identificação do fornecedor, data de validade, data 
de fabricação e lote 

UNID 896 R$ 1,60 R$ 1.433,60 

VALOR TOTAL R$ 1.509.705,14 (Um milhão, quinhentos e nove mil, setecentos e cinco reais e quatorze centavos). 

 

Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITENTE a fornecer os 

produtos nas condições indicadas, a partir das solicitações realizadas pelo MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar qualquer quantidade 

de bens registrados, facultando-se a realização de licitação específica para eventual aquisição pretendida, 

assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 

Parágrafo Único - O prazo de validade deste Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
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a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Registrado, ou em igualdade de condições, dar 

preferência a ele no caso de outra licitação realizada para o mesmo objeto desse registro; 

 

b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, nas condições estabelecidas nesta ata; 

 

c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações e demais elementos que possuir pertinentes 

à execução do presente objeto; 

 

d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado; 

 

e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser fornecido nas formas definidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE  
 

Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPROMITENTE: 

 

a) Fornecer o objeto licitado de acordo com as normas vigentes e as especificações contidas nesta ata, 

observado, sempre, a adequação do prazo de validade do produto e dentro do prazo requerido pelo 

MUNICÍPIO; 

 

b) Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, as correções e revisões de falhas ou defeitos 

verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 

 

c) Acatar as instruções emanadas da fiscalização; 

 

d) Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer dados e informações referentes ao fornecimento, a 

menos que expressamente autorizada pelo MUNICÍPIO; 

 

e) Atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos 

termos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

f) Atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento; 

 

g) Não transferir ou ceder a obrigação de fornecer prevista nesta ata, no todo ou em parte, a não ser 

com prévio e expresso consentimento ao MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado.  

 
h) Cumprir com todas as obrigações fixadas no Termo de Referência e demais instrumentos 

integrantes no Edital. 
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i) Manter as condições de habilitação que permitam a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao 

longo da vigência do registro de preços, conforme o previsto no artigo 27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 

8.666/93 e exigido no edital nº 014/CPL/2017 e seu respectivo Termo de Referência. 

 
j) Proceder à substituição do produto que for entregue fora de suas especificações, no prazo indicado 

na notificação. 

 

k) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete, referentes às entregas dos produtos, 

inclusive as oriundas da devolução e reposição das mercadorias defeituosas. 

 
Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos bens de 

consumo pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data de sua entrega ao MUNICÍPIO, se outro 

superior não for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito, desde 

que não sanado a vício no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

 
ORIGEM DOS RECURSOS:  158 / 100 / 004 – FNDE/PNAE / SALÁRIO EDUCAÇÃO  

 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.9.0.30.00 
 
DOTAÇÃO:  227 / 224 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.01.12.306.0020.2032 
 
 
CLÁUSULA SEXTA- DO LIMITE FINANCEIRO DAS DESPESAS  
 

Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades máximas admitidas no registro de preços, o limite 

para realização de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, será da ordem de R$ 1.509.705,14 (Um 

milhão, quinhentos e nove mil, setecentos e cinco reais e quatorze centavos). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, desta ata e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local e o prazo de entrega serão definidos pelo 

MUNICÍPIO, de acordo com o termo de referência em anexo, a proposta vencedora da Licitação e a presente 

ata. 

 

Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída 

de 03 (três) membros designados pela Secretaria Requisitante.  
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Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas parcelas quantas forem as solicitações de 

fornecimento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser 

elaborado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do objeto; 

 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão de fiscalização após decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do último recebimento provisório, desde 

que comprovado o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo Quinto- O representante do MUNICÍPIO, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 

anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do fornecimento, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Sétimo–A instituição e a atuação da fiscalização do fornecimento não excluem ou atenuam a 

responsabilidade da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto da presente ata de registro de 

preços, o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá promover o reparo ou a troca no prazo 

fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 

Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes 

de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 

fornecimento, podendo o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 

encargos, como condição do pagamento dos créditos da COMPROMITENTE.  

 

Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no Parágrafo Segundo, 

ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante a 
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regularização da falta. 

 

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável por todas as despesas com frete, embalagens, 

equipamentos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a execução da presente ata e em hipótese 

alguma destacadas na Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COMPROMITENTE o valor total constante de cada fatura 

apresentada, que deverá corresponder ao fornecimento solicitado pelo MUNICÍPIO, sendo o pagamento 

efetuado  diretamente na conta corrente de titularidade da COMPROMITENTE  indicada no formulário de 

pedido de pagamento.  

 

Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de 

adimplemento da obrigação, ou em 05 (cinco) dias úteis, na forma do §3º, art. 5º da Lei 8.666/93, devendo 

então a COMPROMITENTE promover a entrada do documento de crédito, isento de erros, na repartição 

competente, previamente atestado por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 

fiscalização do objeto. 

 

Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data 

da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra 

de ato ou fato atribuíveis à CONTRATADA, serão acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) 

por dia de atraso, observado o limite máximo de 2% ao mês, a título de multa, e juros de 1% ao mês, a serem 

calculados sobre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MUNICÍPIO em prazo inferior ao 

estabelecido serão realizados mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 

antecipação. 

 

Parágrafo Quinto – Caso o atraso de pagamento ultrapasse um ano, o valor será corrigido pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 
 

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, poderá exigir a prestação de garantia, em uma das 

modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no patamar de até 5% (cinco) por cento do valor 

correspondente ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, a ser restituída após execução 

satisfatória das obrigações da COMPROMITENTE. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento 

seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no 
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prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da 

solicitação de fornecimento. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada por culpa do compromitente, a garantia reverterá 

integralmente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma a diferença apurada entre o valor da 

garantia depositada e do débito verificado. 

 

Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontadas da garantia, seu valor 

original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa da ata 

de registro de preços. 

 

Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser prestada deverá obrigatoriamente ser depositada na 

Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças (SECFIN), situada à Rua Juiz Emílio Carmo, 50 – Centro – 

Paracambi – RJ – Tel. (21) 2683-9115 / (21) 2683-9103. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO COMPROMISSO 
 

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 

termo aditivo. 

 

Parágrafo Segundo –A presente Ata poderá sofrer alterações, nos seguintes casos: 

 

a)  Em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou no caso de ocorrência 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, o Município poderá promover as negociações junto aos 

detentores do Registro. 

b)  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado para o mercado; 

II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro cancelado de acordo com o disposto no Decreto 

Municipal n° 4.054/2015, nas seguintes hipóteses: 

 

I -  Se o fornecedor descumprir as condições estabelecidas no contrato celebrado; 

II - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior ao praticado no 

mercado; 

III – Tiver presentes razões de interesse público. 
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IV – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 

MUNICÍPIO, sem a justificativa aceitável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens contemplados nesta ata poderá ser cancelado: 

 

 I – pela Administração, quando: 

 

a) os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado, sem que o fornecedor 

aceite reduzir o preço registrado; 

 

b) ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, situação que equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à rescisão 

contratual, incluindo os casos de descumprimento das condições da presente ata e da 

não retirada da nota de empenho ou ordem de serviço correspondente à solicitação de 

fornecimento, sem justificativa aceitável. 

 
II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do fornecedor, mediante requerimento por 

escrito e sujeito à aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprovada a impossibilidade 

definitiva ou temporária, de cumprir as exigências da licitação por pregão que deu origem ao 

Registro de Preços.  

 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço será formalmente motivado nos autos do 

processo administrativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao contraditório e à prévia e ampla 

defesa. 

 

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do registro de preços, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

 

Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do registro de preço por culpa da COMPROMITENTE, além 

das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma sujeita à multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o saldo reajustado do fornecimento não efetuado, sem prejuízo da retenção de créditos e das 

perdas e danos que forem apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 

Parágrafo Primeiro – A inexecução do fornecimento, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 
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b) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso ou pelo 

atraso na conclusão de qualquer dos prazos estabelecidos, aplicada por dia de atraso; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços assinada por cada 

licitante vencedor, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se 

sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Ata de Registro de Preços assinada por cada 

licitante vencedor em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA;  

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade no subitem anterior, que será concedida sempre que a 

empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “e”, observado, sempre que aplicável, o disposto no artigo 7° da Lei 

Federal n° 10.520/2002.  

 

Parágrafo segundo – A aplicação de multa até o valor de 250 UFIR/RJ é de competência do órgão 

gerenciador, assegurados a ampla defesa e o contraditório. A aplicação das demais sanções será da 

competência da Prefeita Municipal, segundo art. 51, parágrafo 5º do Decreto Municipal nº 4.482/2017. 

 

Parágrafo terceiro – A imposição das demais penalidades é de competência exclusiva da PREFEITA, a teor 

do disposto no Decreto Municipal nº 4.482/2017, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

 

Parágrafo quarto - A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar sua defesa, contados da data do recebimento da notificação podendo ser reduzido para 72 

(setenta e duas) horas em situações urgentes devidamente justificadas ou ampliado para até 15 (quinze) dias 

quando a complexidade dos fatos assim o justificar.  

 

Parágrafo quinto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a defesa na forma prevista no Parágrafo 

Quarto. 

 

Parágrafo sexto – Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se 

verificado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto correspondente sobre o primeiro documento de 

cobrança apresentado pela contratada após aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os 

pagamentos sucessivos até a completa quitação. 

 

Parágrafo sétimo – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da Ata de 

Registro, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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Parágrafo oitavo – O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade e os 

limites dispostos no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 

Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à COMPROMITENTE, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do fornecimento tenha acarretado, serão cobrados 

judicialmente quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a COMPROMITENTE tenha em 

face do MUNICÍPIO, quando não comportarem cobrança amigável. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 

devido, a COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 

processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 

litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

Parágrafo Primeiro – O presente registro não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado.  

 

Parágrafo Segundo – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá 

atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação 

específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 

Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da COMPROMITENTE, a 

impossibilidade de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadimplemento como fundamento para a 

interrupção unilateral do fornecimento. 

 

Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 

8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade 

dos serviços públicos, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da 

continuidade da execução, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da COMPROMITENTE. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO  
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Parágrafo Primeiro – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata. 

 

Parágrafo Segundo – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. 

 

Parágrafo Terceiro – As aquisições adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, desde que 

demonstrada a vantagem na contratação da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DA ATA  
 

Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo 

previsto na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do Município, correndo os encargos por 

conta do MUNICÍPIO, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, após 

assinatura das partes. 

 

Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 

prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Comarca da Paracambi/RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente 

do presente termo que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam as partes o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, e na 

presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Paracambi, 10 de Julho de 2017. 

 

______________________________ ____                        _________________________________________ 

      MARIANO CARVALHO ALMEIDA                                               EDUARDO BATISTA DA MOTA 
             Identidade n°09522982-9                                                      Identidade nº 08164565-7 – IFP/RJ     
                        MUNICÍPIO                                                                                 CONTRATADA 
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